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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.' 21/2020

PR GÃO PRESENCIAL N.' 10/2020

PROCESSOS MINISTRATlVOS N' 048412020

A PREFEITURA MUNICIP l DE PILAR DO SUL, com sede na Rua Major Euzébio e Moraes Cunha, n.'868, inscrita
no CNPJ sob o n.· '46.634473/0001-41, doravante denominada CONTRATANTE, ne te ato representada pelo Prefeito
Municipal, Sr. MARCO AU ÉLlO SOARES portador do RG nO '23.096.782-6, insc 'ta no CPF n.' '110.492.378-54
, e a empresa SPOlJARI COMERCIAL DO BRASil, com sede na Rua Gentil Josye de Carli, n.'230, na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.'20.902.434/q001-94, doravante denominada
DETENTORA DA ATA, re resentada neste ato por JEFFERSON MARCOS SPOLJA IC, portador do RG n048.283-6
MAER - SP, inscrito no CP n.'035.233.938·17, firmam a presente Ata de Registro d Preços, concemente à licitação
PREGÃO PRESENCIAL· EGISTRO DE PREÇOS N.' 10/2020.

cLÁUSULA PRIMEIRA (O OBJETO)

1.1. A Detentora da Ata se briga a fomecer CARNES DE BOVINOS, SUíNOS E AV ,em atendimento a Prefeitura
Municipal de Pilar do Sul SP, conforme especificações e quantidades constante no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA, do edital d PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N° 0/2020 que integram esta Ata,
independentemente de tran crição, para todos os fins e efeitos legais.

COTA PRINCIPAL
ITEM UNo CTDE

08 KG 1.500

DESCRI ÃO
PITO DE FRANGO SEM OSSO:
C ngelado com no màximo 6% de àgua,
e balagem 01Kg. Aspecto próprio, não
a olecida e nem pegajosa. cor própria sem
m nchas esverdeada, cheiro e sabor próprio,
co ausência de sujevidade e larvas, com
re istro no SIF ou SISP - Prazo de
va 'dade/condições de armazenamento e
co servação (com temperatura ideal):
E balagem fechada: Validade minima 04
(q atro) meses. Temperatura de
a azenamento: (-18·C) a (-12·C); data de
en ega não deverà ser superior a 15 dias da
da de fabricação. Embalagem primària:
Sa o plàstico de polietileno. Deverà conter no
mi imo 01k .

VL. UNIT.

9,28

VL. TOTAL

13.920,00

MARCA

Naturaves

TOTAL O FORNECEDOR: 13.920,00

COTA RESERVA
ITEM UNo CTDE

08 KG 500

DESCRI ÃO
PE O DE FRANGO SEM OSSO:
Co gelado com no màximo 6% de àgua,
em alagem 01Kg. Aspecto próprio, não
am lecída e nem pegajosa, cor própria sem
ma chas esverdeada, cheiro e sabor próprio,
co ausência de sujevidade e larvas, com
regi tro no SIF ou SISP - Prazo de
vali ade/condições de armazenamento e
con ervação (com temperatura ideal):
Em ala em fechada: Validade minima 04

VL. UNIT.

9,28

VL. TOTAL

4.640,00

c

MARCA

Naturaves
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quatro) meses. Temperatura de
rmazenamento: (-18'C) a (-12'C); data de
ntrega não deverá ser superior a 15 dias da
ata de fabricação. Embalagem primária:
aco plástico de polietileno, Deverá conter no
inimo 01k .

TOT L DO FORNECEDOR: 4.640,00
TOTAL GERAL: 18.560,00

cLÁUSULA SEGUNDA (D PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO)

2.1 - Os produtos licitados everão ser entregues, diretamente nas unidades descritas po anexo I - Termo de
Referência, nas quantidad e horários determinados pela responsável pela Alimentaç~o Escolar, pela Nutricionista ou
pelos funcionários do Depa amento de Compras, no horário das 07h30min ás 15hOOm'n, conforme a necessidade de
cada Unidade.
2.2 - As entregas deverão r realizadas diariamente, Visto que não temos no municipi Câmara Fria e as Unidades
Escolares nâo possuem fre zer suficientes para grande armazenamento,
2,3- A critério exclusivo da Prefeitura, poderão ser tolerados atrasos na entrega dos materiais se ocorrerem motivos
relevantes que os justifique ,
2.4 - O objeto será recebido conforme a seguir:
a) provisoriamente: de p sse da proposta respectiva, será recebido o objeto para verificação de especificações,
qualidade, prazos, preços outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregulari ade, será fixado prazo para sua
correção;
b) definitivamente: após r ebimento provisório, será realizada conferência do objeto sendo aprovado será efetivado
o recebimento definitivo, co aposição de assinatura no documento fiscal.
2.4.1 - Na hipótese do obj to apresentar irregularidade não sanada, será reduzido termo o fato e encaminhado á
autoridade competente para procedimentos inerentes á aplicação das penalidades.
2.5 - O objeto que apresent r irregularidade será devolvido á empresa, que terá o pr'f0 de 05 (cinco) dias úteis para
substituir o objeto rejeitado. l
2,6 - O recebimento do objet será controlado por servidor designado pelos setores req~itantes, que farão a verificação
da sua conformidade com a roposta apresentada, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade com a solicitação
da entrega do objeto.
2.7 - A execução da Ata ser' acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 7 da Lei Federal n,' 8.666/93.
2.7.1 - O funcionário design do para acompanhar/fiscalizar a execução da referida At será a Sra. Daniela Coppede
Batista, Coordenadora Muni pai de Educação.
2.8 - A Administração rejeita' o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art, 76 da lei Federal n.' 8,666/93).
2.9 - O recebimento definitiv não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos as prescrições legais.
2,10 - A Detentora da Ata se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, co Ipatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como to as as condições de habilitação e qualificação, exigid s na licitação, apresentando
documentação revalidada se no curso da ata, algum documento perder a validade.

cLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR)

3.1. O valor deste contrato é R$18.560,00 (Dezoito mil, quinhentos e sessenta reai l, considerando valor transcrito
na cláusula primeira, conform classificação final da Detentora da Ata constante na ata da sessão do pregão presencial,
devidamente juntada nos aut s do referido processo, correspondendo aos objetos defini s na cláusula primeira.
3.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.

cLÁUSULA QUARTA (DA D SPESA)

4.1. Os recursos financeiro para o atendimento ao objeto desta licitação serão p essados em procedimento
administrativo interno,

CLÁUSULA QUINTA (DO PA AMENTO)

5.1 - O pagamento devido a licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta)
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recebimento da nota fisc Ilfatura pela Secretaria de Finanças, Planejamento e Pa rimônio, bem como, da emissão
do recebimento definitiv do objeto, devidamente atestado pelo servidor respon ável pela fiscalização da ata, de
acordo com as especificaç es do edital desta licitação, que será realizado na forma do art. 73, inciso 11da Lei n.o8.666/93.
5.2 - O pagamento será fe to através de crédito em conta corrente a ser fomecido pe~ Detentora da Ata, onde deverá
conter na respectiva not fiscal o número da agência e da conta corrente da em resa.
5.3 . Em nenhuma hipótes e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida q anto aos preços propostos.
5.4 - Nenhum pagamento será efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto ~ndente de liquidação qualquer
obrigação financeira que I for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, iem que isso gere direito ao pleito
do reajustamento de preço ou correção monetária.
5.5 - Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transpo e, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciárias decorrent s da entrega do objeto.

cLÁUSULA SEXTA (DO P O)

6.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, a contar da sua aS!jinatura.
6.2. Durante o prazo de vali ade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipaljde Pilar do Sul não será obrigada
a firmar as contratações q e deles poderão advir, facultando-se a realização de lic ação especifica para execução
pretendida, sendo assegur o ao beneficiário do registro preferência de fomecimento igualdade de condições.
6.3. Neste mesmo interregn fica também garantido ao órgão responsável pelo REGIS RO o direito de cancelar a ATA
na verificação de quaisquer as hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos á etentora o contraditório e ampla
defesa.

cLÁUSULA SÉTIMA (DAS BRIGAÇOES DA DETENTORA DA ATA)

7.1. São obrigações da Det tora da Ata de Registro de Preços:
7.1.1. Fomecer o objeto, d acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, ad itindo-se somente produto de
qualidade;
7.1.2. Obedecer o prazo de ntrega do objeto estipulado e cumprir todas as exigências o edital;
7.1.3. Arcar com todos os c stos de entrega do objeto, bem como, reposição ou reent±ga nos casos em que o objeto
não atender as condições d Edital;
7.1.4. Pagar todos os tributo que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, so re os produtos vendidos;
7.1.5. Comunicar á Contrata te, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade q e venha interferir na entrega do
objeto;
7.1.6. Indicar representante, ue responderá perante a Administração por todos os atos comunicações formais.

cLÁUSULA OITAVA (DAS BRIGAÇOES DA CONTRATANTE)

8.1. São obrigações da Cont atante:
8.1.1. Fomecer todos os dad s e especificações necessárias á completa e correta entre a do objeto;
8.1.2. Comunicar á Detento da Ata, com antecedência minima de 24 (vinte e qu tro) horas, das necessidades
supervenientes porventura o nridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instru ento.
8.1.3. Atestar nas notas fiscai Ifaturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
8.1.4. Aplicar á Detentora da ta as penalidades, quando for o caso;
8.1.5. Prestar á Detentora da ta toda e qualquer informação, por esta solicitada, neces . 'a á perfeita entrega do objeto;
8.1.6. Efetuar o pagamento á etentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da N a Fiscal no setor competente;
8.1.7. Notificar, por escrito, á etentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;
8.1.8. Garantir á Detentora da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de plicação de sanções.

cLÁUSULA NONA (DO CAN ELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

sso administrativo específico,

da de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de ca os fortuitos ou força maior,
ar, comprovadamente, inexequivel em função da e evaçã dos preços de merc~o, /'

das aquisições/contratações. ~ " C .3.

9.1. O proponente terá o seu egistro de preço cancelado na Ata, por intermédio de pr
assegurado o contraditório e pia defesa:
9.2. A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibili
b) o seu preço registrado se t
insumos que compõem o cust

(
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9.3. Por iniciativa da Prefei ura Municipal de Pilar do Sul, quando:
a) o fornecedor não aceit r reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tom superior àqueles praticados no
mercado;
b) o fornecedor perder qua uer condição de habilitação ou qualificação técnica exigid no processo licitatório;
c) por razões de interesse úblico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o fornecedor não cumpri as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o fornecedor não compa er ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedid s decorrentes da Ata de Registro
de Preço;
n caracterizada qualquer h pótese de inexecução total ou parcial das condições est elecidas na Ata de Registro de
Preço ou nos pedidos dela ecorrentes;
g) O fornecedor não retira a respectiva nota de empenho ou instrumento equival te, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justific 'va aceitàvel.
9.4. Em qualquer das hipót es acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA (DO ANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PR

10.1. A Ata de Registro de reço serà cancelada automaticamente por decurso de praz de vigência.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIM IRA (DAS PENALIDADES)

11.1. A Detentora da Ata q e descumprir quaisquer das c1àusulas ou condições de te instrumento ficarà sujeita às
penalidades previstas no art 7° da Lei n.o 10.520/02, bem como aos art. 86 e 87 da Lei f 8.666/93.
11.2. Nos termos do art. 8 da Lei nO 8.666/93, pela inexecução total ou parcial dest Contrato, a Detentora da Ata,

garantida a prévia defesa, fi rà sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por ce to) do valor do Contrato;
c) Suspensão temporària de articipação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor do certame,
por prazo de até 5 (cinco) an s;
d) Declaração de inidoneida e para licitar ou contratar com a Administração Pública e geral enquanto perdurarem os
motivos determinantes da pu ição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a rópria autoridade que aplicou a
penalidade, que serà conce da sempre que o detentor da ata ressarcir a Administraç o pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo a sanção aplicada com base na alínea anterior.
11.3. O atraso injustificado entrega do objeto, sem prejuizo do disposto no § 1° d artigo 86 da Lei n.o 8.666/93,
sujeitarà a Detentora da At à multa de mora, calculado por dia de atraso da obriga o não cumprida na seguinte
proporção:
a) atraso de até 30 (trinta) di ,multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.
11.4. Pela inexecução total o parcial do Contrato, poderão ser aplicadas à Detentora da ~ta as seguintes penalidades:
a) multa de 10% (dez por cen ) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida\ ou
b) a aplicação de suspensão emporària para licitar e contratar com a Municipalidade e/ u declaração de inidoneidade,
conforme previsto pelo artigo ° da Lei Federal nO 10.520/02.
11.5. A aplicação de uma pen Iidade não exclui a aplicação das outras, quando cabiveis. A penalidade de multa poderà
ser aplicada de forma isolad ou cumulativamente com qualquer das demais, podend ser descontada de eventuais
créditos que tenha em face d Contratante.
11.6. As multas previstas nest clàusula não têm natureza compensatória e o seu pagamen o não elide a responsabilidade
da Detentora da Ata por dano causados à Contratante.
11.7. O prazo para defesa p via quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cínco) dirS úteis contados da data da
intimação do interessado.
11.8. O valor das multas serà colhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação,
mediante guia de recolhiment oficial. I
11.9. Se o valor da multa ou in enização devida não for recolhido, serà automaticamente drscontado da primeira parcela
de preço a que a Detentora d Ata vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 11' (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado ju cialmente. I
11.10. Após a aplicaÇãO de qu isquer das penalidades acima previstas, realizar-se-à cOl1jUnicação escrita à empresa e
publicação no Orgão de Imp nsa Oficial (excluidas as penalidades de advertência e rulta de mora), constando o
.od._o ".Id. P"O,",; lom.~,,;~••"" ,"o"Í' reg;.~~00~d. '00 -êY
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cLÁUSULA DÉCIMA SE UNDA (DA RESCISÃO)

12.1. A presente Ata pod rá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da ei Federal n.' 8.666/93, com as
consequências indicadas art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital.
12.2. Os casos de rescisã contratual serão formalmente motivados nos autos do Proc sso, assegurado o direito à prévia
e ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA TER EIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA)

13.1. A presente Ata não erá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferê cia, no todo ou em parte, sem a
prévia autorização da contr tante.

cLÁUSULA DÉCIMA QUA TA (DAS RESPONSABILIDADES)

14.1. A Detentora da Ata ssume como exclusivamente seus, os riscos e as despesrs decorrentes da boa e perfeita
execução das obrigações ssumidas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade r pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que seja[ causados à Contratante ou a
terceiros na execução dest ata.
14.2. A Contratante não r sponderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vi culados à legislação tributária,
trabalhista, previdenciária u securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e
responsabilidade caberão, e c1usívamente à Detentora da Ata.
14.3. A Contratante não res nderá por quaisquer compromissos assumidos pela Con ratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do p sente contrato, bem como por qualquer dano causado a te iros em decorrência de ato da
Detentora da Ata, de seus e pregados, prepostos ou subordinados.
14.4. A Detentora da Ata m terá, durante toda a execução do contrato, as condições e habilitação e qualificação que
lhe foram exigidos na licita

cLÁUSULA DÉCIMA QUIN A (DA GESTÃO DA ATA)

15.1. A gestora da present Ata de Registro de Preços será o Sr. Pedro Balduino d Oliveira, Secretário de Obra,
Infraestrutura e Urbanismo d Prefeitura de Pilar do Sul, nos termos do artigo 67 da Lei e Licitações, ao qual competirá
velar pela perfeita exação d pactuado, em conformidade com o previsto no Edital, na roposta da Detentora da Ata e
neste instrumento.
15.2. Em caso de eventual irr ularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato o agente fiscalizador
dará ciência à Detentora da ta do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das pro idências exigidas para sanar a
falha ou defeito apontado. T o e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial o total, do contrato, ainda que
imposto a terceiros, será de ú ica e exclusiva responsabilidade da Detentora da Ata.
15.3. A fiscalização de que ta esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabili ade da Detentora da Ata por
quaisquer irregularidades, ine ecuções ou desconformidades havidas na execução do a uste, ai incluídas imperfeições
de natureza técnica ou aquel provenientes de vício redibitório, como tal definido pela le civil.
15.4. O Contratante reserva- o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, ca o os mesmos afastem-se das
especificações do edital, seus nexos e da proposta da Detentora da Ata.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

, 16.1. Constituirá encargo exc usivo da Detentora da Ata o pagamento de tributos, tan s, emolumentos e despesas
decorrentes da formalização d ste contrato e da execução de seu objeto.

USULA DÉCIMA SÉTIM (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO)

17.1. Para utilização da Ata de egistro de Preços as unidades deverão requisitar do dete or, mediante a elaboração da
nota de empenho.
17.2. A existência de preços re istrados não obriga a Administração a firmar a contrataç- s que deles poderão advir.
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17.3. A Administração nã se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os preços
registrados estiverem sup riores aos praticados no mercado. nas mesmas especificaç es e condições da Ata de Registro
de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econõmica ou d snecessário o objeto.

cLÁUSULA DÉCIMA OIT VA (DA PUBLICIDADE DA ATA)

18.1. Até o quinto dia útil d mês seguinte ao da assinatura da presente Ata. a Contra nte providenciará sua publicação
resumida na Imprensa Ofi ai, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, Jomo condição indispensável para
sua eficácia. \

(DISPOSiÇÕES GERAIS) \

ume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente da presente Ata de

CLÁUSULA DÉCIMA NO

19.1. A detentora da Ata a
Registro de Preços.
19.2. Os direitos e respons bilidades das partes são os que decorrem das cláusulas esta Ata e do regime de direito
público a que está submeti ,na forma da legislação de regência.
19.3. Ficam vinculados a e a Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou a presente licitação e a
proposta ofertada pela DET NTORA DA ATA.
19.4. Nos casos omissos a Iicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.o 8. 66/93, atualizada pelas Leis n.o
8.883/94 e 9.648/98.
19.5. A DETENTORA DA A se obriga a manter durante a execução da presente Ata t as as condições de habilitação
e qualificação exigidas no in trumento de abertura da Licitação.
19.6. O vencimento da valid e da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da ETENTORA DA ATA de cumprir
com os termos contratuais a sinados até a data de vencimento da mesma.

cLÁUSULA VIGÉSIMA (DO FORO) \

20.1. O Foro do contrato se ' o da Comarca de Comarca de Pilar do Sul/SP, excluido qrlqUer outro.

Para firmeza e validade do p ctuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de ipual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assina o pelos contraentes. I

Testemunhas:

o Sul, 12 de Março de 2020.

CAETANO SCA UTO F LHO
'0 de Negócios uridico e Tributários

-.
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